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TERRÁ SANTTA OITO TECNOLOGIA AMBIENTAL E
REMEDTÂçÂo s.Á.

(ern organizaçãoJ
Ct{P, no NIRE no

ATA DE Ássf,MBLÉIA GEML DE CoNSTITUIçÃ0

Aos 6 [seis) dias do mês de novembro do ano de 2020, às 13h0omin, no
municÍpio de São Paulo, Estado de São paulo, à Rua Estela, nq 515, Bloco Ê,
Con1. L27, Sala 21, ParaÍso, Cep: 04011-002, reuniram-se os subscritores da
totalidade do capitat sociat da TERRÂ SAI{TTÂ OITO TECNOLOGIA
AMBTENTAL E RBMBDTÂçÃo s.A., conforme se constatou pelas assinaturas
na Lista de Presença e Boletim de Subscrição. Escolhido for unanimidade,
assumiu a Presidência dos trabalhos,

si. aUIlCen FERRAZ ALTEMANI, brasileiro, divorciado, advogado,
pgrtador da cédula de identidade Rc na 8.468.201_2 SSp/Sp, inscrito no
CPF/MF sob o nc 066.010.76A-64, residente e domiciliado à Rua Volta
Redonda, ne 270, apto.34, Bloco Figueira, Campo Belo, São paulo_Sp, CEp:
04,608-010, que convidou a mim,

Sr. MARCELO DE SOTTOIfAIOR SÂNT|Nl, brasileiro, casado, administrador
de empresas, portador da cédula de identidade RG no 8010386798 SSP/RS,
inscrito no CPF/MF sob o ne 6S4.000.200_97, residente e domiciliado à
Avenida Jamaris, ne 100, sala 901, Moema, São paulo-Sp, CEp: 04.07g-000,
para Secretário.

instalada a Assembleia e,
o era constituir a TERRA
REüEDrÀçÃO S.Â., cujo

Assim composta a mesa, o presidênte declarou
iniciando os trabalhos, informou que seu obietiv
SANTTÁ OITO TECNOLOGIÁ ÂIIBIENTÁL E
projeto de Estatuto Social e Boletim de Subscriçã
em duplicata por todos os subscritores. encontrâv
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Declarou, ainda, o senhor Presidente que, de acordo com o Boletim de
Subscrição, o capital social subscrito era de R$10.O00,0O (dez mil reais)
em moeda corrente nacional, dividido em 10.000 (dez mil) açôes, sendo
5.000 [cinco mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal, e 5.000

[cinco mil) ações preferenciais nominativas sem valor nominal.

Não obstante, do capital social supramencionado, R$ 1.000,00 (um mil
reais) são integralizados neste ato e R$ 9.000,00 (nove mil reais) serâo
integralizados no prazo de 90 (noventa) dias contados do registro desta
ata,

Após lido e conferido o recibo de depósito prévio realizado no Banco do
Brasil S.4., no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), correspondente a 10olo

(dez por cento) do preço de emissão das ações subscritas em moeda
corrente nacional, conforme descrito em Anexo III da presente Ata,
autenticado pela Mesa e que será arquivado na sede da sociedade.

À seguir, foi colocado em discussão o proieto do Estatuto Social, o qual foi
aprovado por unanimidade de votos. declarando o Sr. Presidente
cônstituÍda a Companhia, a reger-se segundo o referido Estatuto Social,
transcrito em A[exo I da presenta Ata.

Por fim, o Sr. Presidente procedeu à realização de eleiçâo dos membros da

diretoria da Companhia, os quais foram eleitos por unanlmidade, para
mandato com vlgência de 3 (três) anos que se estenderá até a

investidura dos seus substitutos eleitos em Assembleia Geral, passândo a

Companhia a ter os seguintes Diretores supra qualificados, sem designação
especÍfica, os quais farão ius a remuneração global anual no montante
equivalente a 24 (vinte e quatro) salários-mÍnimos nacionais, ou seja, 1

(um) salário mÍnimo mensal para cada diretor:

1) Sr. AMILCAR FERRAZ ALTEMANI; e

2) Sr. MARCELO DE SOTTOMAIOR SANTINI.
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Os diretores pela asslnatura do presente instrumento, sob as penas da Lei,

declaram para todos os fins de fato e de direito que não há nada que os

impeça de exercer a atividade mercantil.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou ençerrados os

trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da

presente ata que, após lida e achada conforme, foi aprovada e assinada

pelos presentes, Sr. Amilcar Ferraz Áltemani e Sr. Marcelo de sottomaior
Santini.

são Paulo, 6 de

MARCELO DE SOTTOMAIOR SÂNTINI
s€cr€lário da Mesâ

MARCELO SANTIN I

novembro

AMILcAR Á. nlrtueut
Presidentõ da Mesa

AMÍLCAR ALTEMANI DE SOTTOMAIOR

,l,C§B
z I \Ez 20n

ALTIMÁNI

l\ll\\\\ll\\ll\l\l\\\l\N\ll\\\l\

;\\

Advogado resoonsável:

N



TERRA SANTTA OITO TECNOLOGIA AMBIENTÂL E

REMEDIAçÃO S.A.

ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL

CAPiTULO I

DA DENOMTNAçÂO, §EDE, OBIETO E DURÁçÃO

Ártlgo le. TERRA SANTTÂ OITO TECI{OLOGIA AMBIET{TÂL E

REMEDIAçÁO S.Â., doravante denominada simplesmente'Companhia",
é uma sociedade anônima por ações de capital fechado, que se regerá
pelo presente Estatuto Social e pelas disposições Iegais que lhe forem
aplicáveis, em especial, pelas previsôes da Lei 6.4O4/1976.

Artigo 2e. A Companhia tem sua sede no municÍpio de São Paulo,

Estado de São Paulo, à Rua Estela, na 515, Bloco E, Conj. 121, Sala 21,

ParaÍso, Cep:04.011-002 e, poderá, por deliberaçâo da Diretoria, abrir
e encerrar filiais, agências, escritórios e outras dependências, onde lhe
convier, dentro ou fora do Terrltório Nacional, fazendo inclusive os

respectivos destaques de parte do capital social que se fizerem
necessários.

Ârtigo 3c. A Companhia tem por obieto:

Atividade de consultoria em tecnologia ambiental e remediação,
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;
Atividades de estudos Seológicos;
Peritos e avaliadores de seguros;

a)

bl
c)
d)
el
0

Serviços de engenharia;
Serviços de arquitetura;
serviços de perícia técnica relacionados à segurança {q tf"u"ff,., 
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c)

h)

Prod u çã o

4/o7);
O bten çâo
003).

a) a oferta respeite
participação de cada

de gás, processamento de gás natural (CNÂE 35.20-

de gás, processamento de gás natural (CNAE 3520-401-

a possibllidade de manutenção
acionista no capital social;

Artigo 4r. A Companhia tem prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO II
DO CAPtrÂL SOCIAL E DAS ÁçÔES

Artigo 5r. O capital social é de Rí 10.000,00 (dez mil reais), dividido

em:

a) 5.000 [cinco mil] açôes ordinárias nominativas; e

b) 5.000 (cinco mil) ações preferenciais nominativas'

Todas sem valor nominal, sendo que R$ 1'000,00 [mil reais) sâo

integralizados neste ato em moeda corrente nacional, correspondendo a

iOO (quinhentas) ações ordinárias nominativas e 500 (quinhentas)

ações preferenciais nominativas e R$ 9'000,00 (nove mil reais)

iestantes serão integralizados em moeda corrente nacional no prazo de

90 [noventa) dias contados do registro da presente Ata de Constituição'

Artigo 6c. A cessão, transferência ou qualquer forma de alienação:

(i) das ações representativas do capital social;

(ii) do dirêito de preferência para a subscrição de novas ações;

(iiil de qualquer valor mobiliário conversÍvel em açóes; ou

(iv) do direito de preferência para a subscrição de qualquer valor

mobiliário conversível em açôes poderá se realizar desde que o

acionista cedente observe as seguintes condições:

pro

e

porcional da
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b) a oferta seia realizada mediante o envio de notificação aos demais

acionistas, conforme aplicável, com aviso de recebimento, sobre a sua

intençâo de ceder, total ou parcialmente as suas ações, com todos os

termos e condiçôes da referida cessão, transferência ou alienação, e

conferindo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do

recebimento da notificação para o exercÍcio do direito de preferência,
na proporção de suas participações no capital social, observado o

disposto no Parágrafo Segundo abaixo; e

c) seja o valor global assim apurado pago em até 12 [doze) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, acrescidas de atualização monetária pelo
índice Geral de Preços Médio - IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, ou

em caso de sua extinção outro índice que o substitua, vencendo-se a
primeira no prazo de 30 (trinta) dias contados da data do parecer da

em presa de auditoria independente.

Parágrafo Prlmeiro. Cumpridas as formalidades descritas neste

Artigo e não havendo a aquisição, total e/ou parcial, das ações

ofertadas pelos acionistas, deverá ainda o acionista cedente oferecê-las
ã sociedade como um todo, respeitados os prazos mencionados no

Artigo 6q e, não sendo adquiridas pela sociedade, o acionista cedente

iroderá aliená-las livremente para terceiros, observado o disposto no

Parágrafo Terceiro deste Artigo 6e.

Parágrafo Segundo. Não obstante o acima exposto, fica reservado a

todos os acionistas o direlto de cessâo, transferência e/ou alienação de

até 30olo (trinta) das suas açôes a terceiros sem o direito de preferência
aos demais acionistas ou à sociedade, de que trata este Arti8o, desde
que os prospectivos adquirentes seiam investidores. Para fins do

exercício do disposto neste Parágrafo Segundo, todos os acionistas
deverão ser previamente comunicados sobre a transaçâo,
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Parágrafo Tercelro. Na hipótese de cessã

alienaçâo das ações a terceiro, não considerado
adquirente investidor de até 30% (trinta por
acionária de cada acionista, o referido terceiro
ações do acionista cedente ficará obriSado
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eventuais demais açôes de acionlstas interessados em aliená-las pelo

mesmo preço e condições do ne8ócio ofertado pelo acionista cedente,

no prazo de até 30 [trinta) dias contados da data da referida oferta, em

benefÍcio do acionista cedente.

PaÍágraÍo Quarto. Em caso de morte, incaPacidade, falência,
insolvência ou retirada de qualquer dos acionistas, a sociedade não será

dissolvida. As ações pertencentes ao referido acionista falecido,
incapacitado, falldo, insolvente ou que se retira serão adquiridas pela

sociedade, se as condições do momento assim o Permitirem, pelos

acionistas remanescentes, na proporção de suas participações no

capital social ou por terceiro, nesta ordem. Os valores das ações, a sua

forma de apuração, bem como as condiçôes de pagamento seguirão o

disposto no caput do Artigo 60 acima.

Parágrafo Qulnto. Â cessão, transferência ou qualquer forma de

alienação de açôes se efetivará mediante termo lavrado no livro de

transferência de ações, assinado pelo cedente e cessionário.

Parágrafo Sexto. Os acionistas que permanecerem na sociedade

preservarão todos os direitos e obrigações, na forma deste Estatuto
Social.

Artlgo 7c. Por deliberaçâo da Assembleia Geral, o capital da sociedade

poderá ser aumentado pela capitalização de lucros acumulados ou de

reservas anteriores destinados pela Assembleia Geral.

Artigo 8r, Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberaçôes
da Assembleia Geral. As ações são indivisíveis perante a sociedade, que

não reconhecerá fração das mesmas.

Parágrafo Úntco. As açôes ordinárias participarâo em qualsquer
dividendos ou bonificações em dinheiro, distribuídos na forma do

Artigo 31 abaixo, de acordo com a respectiva participafEo l§ cada uma

delas no capital social. , \ ' \.)lP§bLP r I 4n3
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Artigo 9!, À sociedade é facultado criar ações preferenciais, sem
guardar proporção com as espécies e/ou classes das açôes ordinárias já

existentes, desde que sem vantagem polÍtica, observado o limite legal
de 50% fcinquenta por cento) do total das ações da sociedade.

Parágrafo Prlmelro. Às ações preferenciais da Companhia não será
conferido direito à voto, exceto na ocorrência de hipótese descrita pelo
artigo 111, §1a e 2o da Lel n. 6.404 de 15 de dezembro d,e 7976,
restando desde já estipulado que tal exceção poderá vigorar a pedido
dos acionistas preferencialistas, devidamente formalizado perante a

Diretoria, tão somente a partir do término da implantação do
empreendimento inicial da Companhia.

Parágrafo Segutrdo. As ações preferenciais terão prioridade no
reembolso do capital social, limitado ao valor integralizado e atualizado
pelo mesmo índice aplicado às demonstraçôes financeiras da sociedade,
sem prêmio e assim como as ações ordinárias, também participarão em

quaisquer dividendos ou bonificações em dinheiro, nos termos do
Artigo 31 abaixo, de acordo com a respectiva participação de cada uma

delas no capital social.

Parágrafo Tercelro. As emissôes de ações destinadas à subscrição ou

à bonificação, serão feitas por deliberação da Ássembleia Geral, que

estabelecerá todas as condições a que estarão sujeitas.

Parágrafo Quarto. A sociedade observará o Acordo de Acionistas
arquivado em sua sede, que incorporará ot rigatoriamente todos os

termos e condições de quaisquer memorandos de entendimento
celebrados entre os acionistas previamente à data deste Estatuto Social.

Na hipótese de conÍlito entre os termos do Estatuto Social e do Acordo
de Acionistas, prevalecerão os termos do Acordo de Acionistas.
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CÂPITULO ITI

DAS ASSEMBLEIAS GERÂIS DE ACIONISTAS

Artlgo 1Or. A Assembleia Geral é a reuniâo dos acionistas, convocada e

instalada na forma prevista na lei e neste Estatuto, a fim de deliberar
sobre matérias de interesse da Companhia.

Ártlgo 11e, A Assembleia Geral reunir-se-á:

I. 0rdinariamente, dentro dos quatro meses seSuintes ao término do

exercício social para deliberar sobre as matérias previstas em Lei e;

It, Extra ord i naria m ente, sempre que os interesses sociais o exiSirem.

Artigo 12e. A convocação da Assembleia Geral Ordinária ou

Extraordinária obedecerá aos prazos mÍnimos estabelecidos em Iei e

neste Estatuto.

Artigo 13s. Para tomar parte e

Companhia, os acionistas d everâo
representaçao.

Parágrafo Primelro. Ás procurações de acionistas e os documentos
comprobatórios de qualidade para representaçâo nas Ássembleias
Gerais deverão ser submetidos à Companhia, em sua sede, antes da

realização da Assembleia, sob pena de não poder o mandatário ou

representante participar e votar nas respectivas Assembleias Gerais.

Parágrafo Segundo. Os acionistas presentes à Assembleia Geral,

antes de sua abertura, deverão assinar o livro de presença, depois de

haverem provado sua qualidade de acionistas pelas formas legalmente
permissíveis.

votar nas Assembleias Gerais da

apresentar prova de identidade e

mesa
e de

Artlgo 14q. As Assembleias Gerais serâo diri
composta de Presidente escolhido entre os acionista
Secretário, que poderá ser acionista ou não.

gidas por

R Presentes

1) i\
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Artlgo 15e. Âs seguintes matérias somente poderâo ser consideradas
aprovadas em Assembleia Geral da Companhia quando tiverem o voto
favorável de acionistas que representem, no mÍnimo,51% [cinquenta e

um por cento) das açôes ordinárias do capital social:

I. Mudança do obieto social da Companhia e teforma de seu Estatuto
S oc ial;

It. Criaçâo de açôes preferenciais ou aumento de classe existente de

ações preferenciais;

III. Autorização a alienação de
constituição de ônus reais, emissão
garantias a obrigações de terceiros;
IV. Fusâo, incorporação, cisão, liquidaçâo ou qoalquer outra
transformação societária da Companhia, bem como seu regime fiscal;

V. Suspensão do exercÍcio de direitos do acionista que deixar de

cumprir obrigação imposta por força de lei ou do presente Estatuto

VI. Fixação da remuneração dos membros da Diretoria, que poderá
ser votada, em verba individual, para cada membro, ou em verba global,
cabendo, então, à Diretoria, deliberar sobre a sua distribuição;
VIL Fixaçâo de eventual participação nos lucros a ser atribuÍda aos

membros da Diretoria;
VIII. Aprovar o relatório da Administração e as contas da Diretoria;
IX. Alteração de qualquer disposiçâo deste Estatuto Social, salvo para

a incorporaçâo de lucros ou teservas ao capital social;

X. Destituição de membro da Diretoria;
XI. Aprovação de relatórios da Administração e as contas da

D ireto ria;
Xll. Fixação da remuneraçâo dos membros da Diretoria, de forma
ind ividualizada;
xlll. E demais competências dispostas por lei,

bens do ativo não circulante,
de debêntures e a prestaçâo de
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CAPÍTULO TV

DÂ ÁDMINISTRAçÂO

Artigo 16c, Â Companhia será administrada por 02 (dois) Diretores,
acionistas ou não da Companhia, que serão nomeados e investidos dos
poderes necessários para o funcionamento da Companhia.

Artigo 17c. Os Diretores serão eleitos, reeleitos ou destituÍdos pela
Assembleia Geral com prazo de mandato determinado por um perÍodo
de, no máximo, 03 (três) anos por mandato, exceto em casos de
reeleição.

Parágrafo Prlmelro. Os Diretores serão investidos nos seus
respectivos cargos mediante assinatura do Termo de posse no livro de
Atos da Companhia, em até 30 (trinta) dias corridos a contar de sua
nomeaçâo.

Parágrafo Segutrdo. Os membros da Diretoria, quando eleitos,
obseryarão as disposições legais inerentes, comprometendo-se a
cumprir com seus deveres legais de d igência, lealdade e informação,
estando dispensados de caução.

Ârtigo 18e. A Diretoria será composta por 0Z (dois) diretores, sem
designação específica, escolhidos pelos seus pares, por maioria de
votos, na primeira reuniâo de Diretoria eleita pela Âssembleia.

Ártigo 19e. No caso de vacância de
Geral será convocada para a eleição do
do mandato dos demais Diretores.

Ártigo 20!. Compete a Diretoria:

I. Fixar a

Il. Propor
memb ros da

cargo de Diretor, a Assembleia
substituto pelo período restante

i""'r'*" 
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lll. Convocar as Assembleias Gerais, quando iulgar conveniente;

lV. Escolher e destituir os auditores independentes;

V, Autorizar a aquisição de ações da própria Companhia, para efeito
de cancelamento ou permanência em tesouraria;
VI. Exercer outras atribuições legais ou que seiam conferidas pela
Assembleia ceral.
VlL Representar a Companhia, ativa ou passivamente, em iuÍzo ou fora
dele;

VIII. Constituir mandatários ad negotia e ad iudicia, nos termos do
parágrafo único do artigo 144 da Lei n.q 6.404/76;
IX. Zelar pela observância da lei e pelo cumprimento e execução de
normas estatutárias; e

X. Executar as deliberações adotadas pelas Âssembleias Gerais.

Parágrafo Únlco. Os mandatários "ad negotia" da Companhia serão
nomeados por procuração subscrita pelo Diretor Presidente, com prazo
de validade não superior a um ano, na qual serão expressamente
especificados os poderes outorgados, sob pena de invalidade do

- mandato. Os mandatários'ad iudicia" serâo nomeados da mesma forma

_ 
que os "ad negotia", porém com prazo de valldade indeterminado.

Ârtlgo 211. Os Diretores sâo destituÍveis, em coniunto ou isoladamente,
a qualquer tempo, pela Âssembleia ceral Ordinária ou Extraordinária a

ser convocada pelos acionistas ou por, pelo menos 1 (umJ membro da
própria Diretoria.

Arllgo Zze. A Diretoria terá todos os poderes e atribuições que a lei lhe
confere, observado o disposto neste Estatuto Social.

adas no livro
maio ria dos

Diretores.

l"t
\

Artlgo 23!. As decisões da Diretoria constarão de atas lavr
próprio de reuniôes da Diretoria e serão tomadas por
presentes. Ás reuniôes serão convocadas por qualquer dos
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Artlgo 24r. Para a prática de quaisquer atos de gestâo, em especial

aqueles que importem responsabilidade patrimonial e contratação de

obrigações, até o llmite de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reis), a

Companhia será representada isoladamente por qualquer membro da

Diretoria, inclusive perante instituiçóes financeiras.

Parágrafo Prlmelro. A Companhia somente poderá assumir
obrigações financeiras, perante quaisquer terceiros, autarquias,
repartições públicas ou concessionárias de serviços públicos e

instituiçôes financeiras, em serviços ou assuntos de rotina, em valores
superiores a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reis) mediante
assinatura em coniunto dos Diretores, ou de um Diretor coniuntamente
com um procurador com poderes especÍficos.

Parágrafo Segu[do. São expressamente vedados, sendo nulos e

inoperantes em relação à Companhia, os atos praticados por Diretores,
Procuradores ou Funcionários em ne8ócios estranhos ao obieto social,
neles incluídos a prestação de fiança, aval, endosso ou quaisquer
garantias não relacionadas ao objeto soclal.

Ârtigo 251. Os membros da Diretoria permanecerão em seus carSos

a posse de seus respectivos sucessores, ainda que eventualmente
prazo superior ao limite de seu mandato.

CÂPiTULO V

DO EXERCíCIO SOC|ÂL, DO BÂLANçO E DA DESTII{ÂçÂO DE LUCROS

até
por

Artigo 26q. O Exercício Social da Companhia começará em 1a de ,aneiro
e terminará em 31 de dezembro de cada ano, oportunidade em que se

procederá ao levantamento do balanço patrimonial e das respectivas
demonstrações financeiras da Companhia. Não obstante, por
determinação da Diretoria ou de Assembleia Geral, a Companhia poderá
levantar balanços intermediários, em prazos menores do que 1 (um) 

*Lano, para com base nestes distribuir lucros. 
\ n.):) f' 
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Artigo 27q. Dos lucros líquidos apurados no balanço anual serão
deduzidos:

I. 5% (cinco por cento) antes de qualquer outra destinação para

constituição de fundo de reserva legal, até atingir o limite de 20yo

(vinte por cento) do Capital Social;

ll. A importâncla necessária ao pagamento dos acionistas do
dividendo obrigatório de no mínimo 5% (cinco por cento) do lucro
lÍquido aiustado nos termos do artigo 202 da Lei ne 6.404/76. Sendo

certo que os lucros remanescentes terão a destinação que for aprovada
pela Assembleia Geral, de acordo com a proposta formulada e

devidamente aprovada pela própria Assembleia Geral.

Parágrafo Úuico. A Companhia declarará o dividendo mínimo
obrigatório anual na data de sua Assembleia Geral Ordinária,

CÁPiTULO VT

DO CONSELHO FISCÂL

Ârtlgo 28q. O Conselho Fiscal funclonará de maneira não permanente,

instalando-se, apenas, quando assim decidir a Assembleia Geral,

obedecidas sempre às disposiçôes previstas em lei e no E§tatuto Social.

Parágrafo Prlmelro. o Conselho Fiscal da Companhia, quando

instalado, será composto de 3 (três) membros e suplentes de igual
número, acionistas ou nâo, eleitos pela Assembleia Geral, dentre
pessoas residentes no paÍs, desde que preencham os requisitos legais
para o cargo.

Parágraío Segundo. O Conselho Flscal deliberará sempre por maioria
simples e suas deliberaçôes, em forma de ata, serão lavradas em livro
próprio e assinadas por todos os presentes.

Parágrafo Terceiro. A

Conselho Fiscal, quand o
disposições previstas em I

Assembleia Geral fixará os hon
em funcionamento, obserr{\r";.--' )Jf{' t,

orários
sempre

do
às
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Ârtlgo 32r. O presente Estatuto obriga não só

também, seus herdeiros e/ou sucessores.

ParágraÍo Quarto. A função de membro do Conselho Fiscal será

indelegável.

CAPiTULO VtI
DÂ DI§§OLUçÃO E LIQUIDAçÂO

Artigo 29c.Â Companhia se dissolverá e entrará em liquidação nos

casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o

modo de liquidação e eleger, além do(s) liquidante(s), o Conselho

Fiscal, que deverá funcionar no perÍodo de liquidação, fixando'lhes os

poderes e remuneraçâo, nos termos do Artigo 284 do presente Estatuto.

Parágrafo Primelro. A sociedade não se dissolverá por morte,
interdição, falência ou retirada de qualquer dos sócios ou acionistas.

Parágrafo §egutrdo. Falecendo o sócio ou acionista, fica asse8urado à

viúva e aos herdeiros, os mesmos direitos e prerrogativas a que fazia

jus o "de cujus', no limite dos valores e classe de suas ações.

CAPiTULO VTtT

DAS DISPOSIçÔES FINATS

Artlgo 3Oe. Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Estado de são

Paulo para dirimir eventuais dúvidas e/ou controvérsias inerentes à

interpretação deste Estatuto Social.

Artigo 3le. A responsabilidade dos sócios ou acionistas é limitada ao

preço de emissão das ações subscritas ou adquiridas.

os contratantes. mas

Fí.. t2113
'tp



Artlto 33r. Serão aplicáveis
6.404, de 15 de dezembro
cabÍveis.

Advosado responsável:

Testemunhas:

u,^,.9^ 6Y"^tt
,{mable Fernaodez ÁÉes

aos casos omissos as

de 7976, bem como
disposições da Lei nq

outras normas legais

6 de novembro de 2020

MARCELO

t--l*+
ondl Machado

10-0. ssP-sP

São Paulo,

ÂMÍLCAR F. SOTTOMAIOR SÀNTINI

ALTEM,ANI

RG nr 21.450.676-9-5SSP/SP

t3t13

Acionistas:



TERRÁ SANTTA OITO TECNOLOGIA AMBIENTAL E

REMEDIÂçÃO S.A.

ANEXO II

TERMO DE POSSE

Em 6 de noyembro de 2020, compareceu, na sede social da TERRA

SANT?À OITO TECNOLoGTÂ ÂMBIENTAL E REI{EDIAçÂO S.4., em são

Paulo, Estado de Sâo Paulo, na Rua Estela, ne 515, Bloco E, Conj. 121,

Sala 21, Vila Mariana, Cep:04.011-002, AUILCAR FERRÁZ ALTEMANI,

brasileiro, divorciado, advogado, nascido em São Paulo - SP, portador

da Cédula de ldentidade com RG ne a-468.2o1-2 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob na 066.010.768-64, residente e domiciliado na Rua Volta

Redonda, \e 27o, ap. 34, Bloco Figueira, Campo Belo, São Paulo - SP,

CEP.: 04608-010, ELEITO para o car8o de Dlretor Sem Designação

Específica da companhia, para um mandato de 3 (três) anos,

declarando não estar incurso em crime que o impeça de exercer

atividade mercantil ou em qualquer outro impedimento legal e, por

força da assinatura deste termo, aceita a lnvestidura em seu respectivo

cargo e toma posse.

São Paulo, 6 vembro de 20 20.

il&vlall

AMÍLCAR ALTEMANI



TERMO DE POSSE

Em 6 de novembro de 2020, compareceu, na sede social da TERRA

SANTTÂ OITO TECNOLOGIÁ ÁIUBTENTAL E REMEDTAÇÁO S.4., CM SãO

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estela, nc 515, Bloco E, Conj. 121,

Sala 21, Vila Mariana, Cep: 04.011-002, MARCELO DE SOTTOMÂlOR

SANTINI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da

Cédula de ldentidade n" 8010386798 SSP/RS, e inscrito no CPF/MF sob

o n'654.000.200-97, residente e domiciliado na Avenida dos Jamaris, n"
100, sala 801, Bairro Moema, São Paulo - SP, cEP 04078-000, ELEITO

para o cargo de Diretor Sem Deslgnaçâo Específlca da Companhia,
para um mandato de 3 (três) anos, declarando não estar incurso em

crlme que o impeça de exercer atividade mercantil ou em qualquer

outro impedimento legal e, por força da assinatura deste termo, aceita a

investidura em seu respectivo cargo e toma posse.

São Paulo, 6 mbro 2020.

I
?

MARCEI,O OTTOMAIOR SANTINI



TERRA SANTTA OITO TECNOLOGIA AMBIENTAL I
REMEDIAçÂO S.A.

ANEXO III

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DÂS AçÔES

AMILCÁR FERRAZ ÁLTEMÂN|. brasileiro, divorciado, advogado,

nascido em São Paulo - SP, portador da Cédula de ldentidade com RG nc

A.46A.201-Z SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob no 066.010.768-64,

residente e domiciliado na Rua Volta Redonda, f Z7o, ap- 34, Bloco

Figueira, Campo Belo, Sâo Paulo - SP, CEP.:04'608-010, SUBSCREVE

2.500 (duas mil e quinhentas) açôes ordinárias e 2.500 (duas mil e

quinhentas) ações preferenciais, todas sem valor nominal, totalizando o

.valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente nacional,

integralizando neste ato 250 (quinhentas) açóes ordinárias e 250

-(duzentos e cinquenta) ações preferenciais e o restante num Prazo de

90 (novental dias.

São Paulo, 6 ovembro d,e 2020.

AMILCÂR RRÂZ ALTEMANI

$



D
P

BOLETIM DE SUBSCRIÇÁO DAS AçÕES

MARCELo DE SoTTOMAIOR SÂNTINl, brasileiro, casado, administrador

de empresas, portador da Cédula de Identidade n'8010386798 SSP/RS,

e inscrito no CPF/MF sob o n" 654.000.200-97, residente e domiciliado
na Avenida dos lamaris, no 100, sala 801, Bairro Moema, São Paulo - sP,

CEP 04078-000, SUBSCREVE 2.500 (duas mil e quinhentasl ações

ordinárias e 2.500 (duas mil e quinhentas) ações preferenciais, todas

sem valor nominal, totalizando o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reaisl
em moeda corrente nacional, integralizando neste ato 250 (quinhentas]

ações ordinárias e 250 (duzentos e cinquenta) ações preferenclais e o

restante num prazo de 90 (noventa) dias.

São Paulo, 6 d ovembro d,e 2O20.

MARCE OMAIOR SANTINI



FOLHA'DO LIVRO DE PRESENçA DE ACIONISTAS REFERENTE À ASSEMBLÉh DE CONSTITUIçÃO DA TERRA SANTTA OITO TECNOLOGIA
Á.IIBIENTAI E REMEDIAçÃO S.À, REALIZADA EM 6 DE NOVEMBRO DE 2020.

NC DE
ORDEM \ ASSINATURÂ DOS ÁCTONTSTAS NACIONALIDADE RESTDtNCIÁ / DOMrCíLrO NE D[ AçÔES

01 t"o rmnÀ.Àrt"na,r
J

/4:-6=-:-( r\

Brâslleira Ruâ Volta Redonda, nr 270
Âpto. 34, Bloco Fl8üêlra
Campo Belo
Sâo Paulo - SP

C8P,r04608-010

ftdlnárlasr 2.500
Prêfcrenc,lals: 2.500

^I-I-]-T---;-
02 Erasilei.a Avênida dos Jamrls, n' 100

Selã 801 - Bálrrô Môêm
São Paulo - SP

cEP 04078'000

Ordlnárlas| 2.500
Pref€renclals: 2.s00

de Presença, data de hoje e a minha assinatura.

São Paulo, 6 de novembro de 2020.

ALTEMANI

Preside da Mesa

E SOTTOMÂIOR SANTINI

Secretá o da Mesa


